
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 1,086. DE I7 DE MAP(CO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICIPIO DE JI"JNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI NO 96S7, DE 13 DE

DEZEMBRO DE20?|,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCE]RO, PARA ATENDER DESPESAS COM MATERIAI. DE CONSIJMO PARA O

DEPARTAMENTO DE BEM ESTARANIMAL - DEBEA,
REF. SOLICITAÇÃO 402 - UNIDADE GESTÄO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CREDTTO ADTCTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 300,000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

11,0I.18.542.0185.2031 GESTÄO DEATIVIDADBS DO DEPARTAMENTO DE BEM ESTARANIMAL
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

300.000,00

TOTAL,.,.R$ 300.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - R_ECURSO INDICADO NO ART. 43, 91", INCISO I DA L[,] FIIDII,RAL N. 4320t64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

R$
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Decreto
ffi DO MUNICÍPTO NU JUNDIAÍ

31

MACHADO

MIJNICIPAL

CHI

GESTORDA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE Ao oa cASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE MARÇo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAI.JNIDADE DA CASA CIVIL
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